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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO Nº 012/2021
A Vereadora que subscreve a presente, nos termos do art. 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, Exmº. Welberth Rezende, que realize através do órgão competente da Administração a implementação de radar de trânsito ou lombada (quebra-molas), na Rua Prefeito Lobo Junior, na altura do n° 509, no bairro Visconde de Araújo.
JUSTIFICATIVA:
  O gabinete da Vereadora Iza Vicente recebeu essa solicitação de um morador do bairro, uma vez que os veículos transitam em alta velocidade na localidade e colocam a população em risco, principalmente os idosos que residem em grande número na Rua Prefeito Lobo Junior.
Sala das Sessões, 26 de janeiro de 2021.
______________________________________
IZA VICENTE
VEREADORA
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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